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- Tomei conhecimento e comprometo-me a respeitar integralmente 
as normas consagradas no Regulamento Municipal de Apoio ao Arren­
damento Habitacional. 

Tábua, __ de _ _____ de __ 
O Declarante 

(Assinatura conforme consta no Bilhete de Identidade) 

ANEXO III 

[ ... ] 
ANEXO IV 

Limite máximo do valor da renda mensal por NUT JJI, 
para o ano 2014 

(Portaria n.0 277-N2010, de 21 de maio) 

Tipologia TO-TI T2-T3 T4-T5 

Tábua (I) ...... . .... . 268,00€ 381,00€ 484,00€ 

(I) Valor máximo admitido pa!ll o ano 2014- Pinhal!rucrior Norte. 

ANEXO V 

Cálculo dos escalões e valores da comparticipação 

Escalão Valor da comparticipação 

Escalão l . . . . R= :::;: 30 % do SMN 50 % do valor da renda 
Escalão li . . . R= 31 % e 5 50 % do SMN 35 % do valor da renda 
Escalão lll . . . R = 51 % e :::;: 60 % do SMN 20 % do valor da renda 

Legenda: 

R : Rendimento per capita. 
SMN: Salário mínimo nacional. 

ANEXO VI 

[ ... ] 
14 de maio de 2014.- O Presidente da Câmara Municipal, Mário 

de Almeida Loureiro. 
207826159 

MUNICiPIO DE TORRES NOVAS 

Aviso n." 6332/2014 

Pedro Paulo Ramos Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de 
Torres Novas: 

Faz público que, por despacho datado de 24 de abril do corrente ano, foi 
autorizado licença sem remuneração, à Assistente Técnica, Verónica José 
Oliveira Clérigo, nos termos do artigo 234.• da Lei n.• 59/2008 de 11 de 
setembro, de 14 de maio do corrente ano a 13 de abril de 20 15 inclusive. 

5 de maio de 2014.- O Presidente da Câmara, Pedro Paulo Ramos 
Ferreira. 

MUNICiPIO DE VIANA DO ALENTEJO 

Aviso n." 6333/2014 

Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado 

307823623 

Nos termos do disposto na alínea b) do n .• 1 do artigo 37.• da Lei 
n .• 12-A/2008, de 27 de fevereiro, alterada pelas Leis n ... 64-A/2008, 
de 31 de dezembro; 3-B/2010, de 28 de abril; 34/2010, de 2 de setem­
bro; 55-A/2010, de 31 de dezembro; 64-B/2011, de 30 de dezembro; 
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66/2012, de 31 de dezembro; 66-B/2012, de 31 de dezembro; e pelo 
Decreto-Lei n.• 47/2013, de 5 de abril, toma-se público que na sequência 
do procedimento concursal comum para constituição da relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado para preenchimento de um 
posto de trabalho de Técnico Superior (Licenciado em Sociologia) da 
carreira e categoria de Técnico Superior, aberto pelo aviso n.• 9650/2013 
publicado na 2.• série do Diário da República n.• 143, de 26 de julho, foi 
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter­
minado em 2 de maio de 2014, com a candidata Célia Marina Tirapicos 
Cachola, com a remuneração de 1.20 I ,48€, correspondente à 2.• posição 
remuneratória da carreira e categoria de Técnico S1fperior (Sociologia), 
nível remuneratório 15 da Tabela Remuneratória Unica. 

5 de maio de 2014.- O Presidente da Câmara, Bernardino António 
Bengalinha Pinto. 

307819582 

MUNICiPIO DE VILA DE REI 

Edital n.• 441/2014 

Ricardo Jorge Martins Aires, presidente da Câmara Municipal de 
Vila de Rei: 

Toma público, no uso da competência que lhe confere a alínea t) 
do n." 1 do artigo 35.", conjugado com o artigo 56.", ambos da Lei 
n." 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal de Vila de 
Rei, na reunião camarária, realizada a 06 de maio de 2014, delibe­
rou submeter a apreciação pública a "Alteração ao Regulamento de 
Cedência de Lotes de Terreno Integrados no Loteamento Municipal 
Da Fundada", em cumprimento do n.• 1 do artigo 118." do Código do 
Procedimento Administrativo (Decreto-Lei n." 6/96, de 31 de janeiro). 
Assim, durante o período de 30 dias, a contar da data da publicação do 
presente edital, no Diário da República, poderá a Proposta de Projeto 
de Regulamento, ser consultada no Edificio dos Paços do Concelho, 
na Divisão de Planeamento de Coordenação Estratégica e no site da 
autarquia: www.cm-viladerei.pt, sobre a qual os interessados devem 
dirigir por escrito as suas sugestões ao Presidente da Câmara Munici­
pal de Vila de Rei, nos termos do n." 2 do artigo 118." do Decreto-Lei 
n." 6/96 de 31 de janeiro. 

12 de maio de 2014.- O Presidente da Câmara, Ricardo Jorge 
Martins Aires. 

307824028 

MUNJCiPIO DE VIMIOSO 

Aviso n.• 6334/2014 

Procedimento concursal comum, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado 

I -Para efei tos do disposto no n." 1 do artigo 50.0 da Lei 
n." 12-A/2008, de 27/02 e artigo 19.", da Portaria n." 83-A/2009, de 
22/01, alterada e republicada pela Portaria n." 145-A/2011, de 06/04, e 
dos artigos 4." e 9." do Decreto-Lei n." 209/2009 de 03/09, que adapta 
à Administração Local a L ei n ." 12-A/2008 de 27/02, conjugados com 
o n ." I do artigo 19." da Portaria n.• 83-A/2009 de 22/01, e em cum­
primento de meu despacho proferido de acordo com a deliberação do 
órgão executivo de 24/03/2014 e do órgão deliberativo de 25/04/2014, 
que autoriza o recrutamento excecional ao abrigo do artigo 48." da Lei 
n." 83-C/2013, de 31/ 12, tomo público, que se encontra aberto proce­
dimento concursal comum, para ocupação de 1 posto de trabalho na 
categoria de Técnico Superior- área deArquitetura, previsto no mapa 
de pessoal desta autarquia, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, pelo prazo de 1 O dias úteis a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República. 

Para efeitos do estipulado no n." I do artigo 4." da Portaria 
n." 83-A/2009, de 22/01, declara-se não estarem constituídas quais­
quer reservas internas de recrutamento. Efetuada consulta nos termos 
do artigo 4." da Portaria n ." 83-A/2009, de 22/01 a Direção Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em funções públicas (!NA), alterada e 
republicada pela Portaria n." 145-A/2011, de 06/04, enquanto entidade 
centralizada para const ituição de reservas de recrutamento (ECCRC), 
foi prestada informação que: "Não tendo, ainda, decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, 
declara-se a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado." 

2 - Legislação aplicável-Lei n." 12-A/2008, de 27/02, Decreto 
Regulamentar n ." 14/2008, de 31/07, Lei n• 59/2008, de 11/09, e res-
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petivas alterações, Portaria n. • 83-N2009, de 22/0 I, republicada pela 
Portaria n.• 145-N20ll, de 06/04, Decreto-Lei n.• 209/2009, de 3/9, 
Lei n.• 12-N2010, de 30/06, Lei n.• 83-C/2013, de 31112 e Código do 
Procedimento Administrativo. 

3-Posicionamento remuneratório previsto: Tendo em consideração 
o preceituado no artigo 55.0 , da Lei n.• 12-N2008, de 27/02, conjugado 
com o artigo 42.•, Lei n.• 83-C/201 3, de 31 /12: terá por base de refe­
rência a 2.• posição remuneratória e o nível remuneratório 15 da tabela 
remuneratória única. 

4 - Âmbito do recrutamento -Para cumprimento do estabelecido 
nos n.•• 4 e 6 do artigo 6.0 da Lei n.• 12-N2008, de 27/02 e na alínea g) 
do n.• 3 do artigo 19.• da Portaria 83-N2009, de 22101, conjugado com o 
artigo 49.0, Lei n." 83-C/2013, de31/12: o recrutamento inicia-se sempre 
de entre trabalhadores com: 

a) Relação juridica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida; 

b) Se encontrem colocados em situação de mobilidade especial, desde 
que satisfaçam cumulativamente os requisitos fixados no ponto n. • 6. e 
possuam as habilitações literárias exigidas no ponto n." 6, do presente 
aviso. No caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por aplicação do âmbito anterior, deverá proceder-se ao recrutamento 
de trabalhadores com relação juridica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação juridica de emprego público 
previamente estabelecida. 

5 - Local de trabalho: Área do Município de Vimioso. 
6 - Nível babilitacional exigido: Licenciatura em Arquitetura e ins­

crição na respetiva Ordem Profissional. 
7 - Caracterização do posto de trabalho: o conteúdo funcional 

da carreira de Técnico Superior (grau de complexidade funcional 3), 
definido no anexo à Lei n.• 12-N2008, de 27/02, e definição descrita 
no mapa de pessoal aprovado para o ano 2014, designadamente: exer­
cício de funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e 
ou cientifica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, 
autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos 
graus, de complexidade e execução de outras atividades de apoio 
geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e 
operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabi­
lidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. Elaboração de pereceres e projctos, com diversas funções 
de conceção e projeção de conjuntos urbanos, edificações, obras pú­
blicas e objetos, prestando a devida assistência técnica c orientação no 
decurso da respetiva execução; elaboração de informações relativas 
a processos na área da respetiva especialidade, incluindo o plane­
amento urbanístico, bem como sobre a qualidade e adequação de 
projetas para licenciamento de obras de construção civil ou de outras 
operações urbanísticas; colaboração na organização de processos de 
candidatura a financiamentos comunitários, da administração central 
ou outros; colaboração na definição das propostas de estratégia, de 
metodologia e de desenvolvimento para as intervenções urbanísticas 
c arquitetónicas; coordenação c fiscalização na execução de obras. 
Articula as suas atividades com outros profissionais, nomeadamente 
nas áreas do planeamento do território, arquitetura paisagística, rea­
bilitação social e urbana. 

8 - Requisitos de admissão: Ser detentor dos requisitos previstos no 
artigo 8.", da Lei n." l2-N2008, de 27/02, nomeadamente: 

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons­
tituição, convenção internacional ou lei especial; 

b) 18Anos de idade completos; 
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar; 
á) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções; 
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória. 

9 - Os candidatos devem reunir os requisitos referidos no número 
anterior até à data limite de apresentação das candidaturas. 

1 O- Nos termos da alínea l) do n." 3 do artigo 19.0 da Portaria 
n." 83-A/2009, de 22/01 na atual redação, não podem ser admitidos 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocu­
pem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal desta edilidade 
idêntico ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento; 

11 -As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o preenchi­
mento obrigatório de Formulário Tipo disponível na Secção de Pessoal e 
Recursos Humanos do Município de Vunioso e em www.cm-vimioso.pt, 
entregues apenas pelos seguintes meios: pessoalmente na Secção de 
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Pessoal e Recursos Humanos, ou remetidos pelo correio, com registo e 
aviso de receção, para a Câmara Municipal de Vimioso, Praça Eduardo 
Coelho, 5230-315 Vimioso. 

11 .1 - Da candidatura, devem constar, obrigatoriamente, os seguintes 
elementos: 

a) Identificação do procedimento coocursal a que se candidata, com 
indicação da carreira, categoria e atividades caracterizadoras do posto 
de trabalho a ocupar; 

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento; 
c) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 

nacionalidade, número de contribuinte, residência, código postal, tele­
fone e endereço eletrónico, caso exista); 

á) Declaração sob compromisso de honra que cumpre os requisi­
tos de admissão, designadamente, os previstos no artigo 8.0 da Lei 
o." 12-N2008, de 27/02; 

e) Os relativos ao nível habilitacional e área académica ou profis­
sional; 

j) Declaração de veracidade dos factos constantes da candidatura. 

11 .2 - O formulário de candidatura deve ser, datado e assinado e 
acompanhado da seguinte documentação: 

a) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento legal­
mente reconhecido para o efeito e documento comprovativo de inscrição 
na ordem profissional; 

b) Declaração atualizada com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação de candidaturas, emitida pelo serviço de origem a 
que o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, bem como 
da carreira e categoria de que seja titular c da atividade que executa, 
(se aplicável); 

c) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, dele devendo cons­
tar, designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce e 
exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração e atividades 
relevantes, assim como, a formação profissional detida (com indicação 
das entidades promotoras, duração e datas), a avaliação do desempenho 
obtida e quaisquer outros elementos que considere passíveis de influírem 
na apreciação do respetivo mérito. 

á) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão. 

11.3 -As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei. 

12 - Métodos de Seleção - Considerando o caráterurgente do pro­
cedimento, respeitando princípios de economia, eficácia e eficiência de 
gestão e dada a necessidade de restabelecer a capacidade de intervenção 
e de resposta dos serviços, no âmbito das atribuições atuais e futuras ; 
Considerando o avultado dispêndio para o município a aplicação do 
método de seleção - Avaliação Psicológica e Entrevista de Avaliação 
de Competências; Considerando a celeridade que deve imprimir-se ao 
procedimento, define-se a utilização de um único método de seleção 
obrigatório "Prova de Conhecimentos Escrita" e "Avaliação curricular", 
de acordo com o previsto no n." 4 do artigo 53.0 da Lei n."l2-N2008, 
de 27/02 e do n." 2 do artigo 6." da Portaria n." 83-A/2009 de 22/01, na 
sua atual redação. 

Nos termos do disposto no n." 3 do artigo 53.0 da Lei n." 12-N2008, 
de 27/02, bem como do n." 1 do artigo 7.0 da Portaria n ." 83-N2009, 
de 22/0 I, na sua atual redação, será ainda, a dotado o método de seleção 
facultativo de Entrevista Profissional de Seleção. 

Os métodos de seleção a utilizar no presente procedimento, serão 
os seguintes: 

Prova de Conhecimentos Escrita (PCE); 
Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

12.1 - A Prova de Conhecimentos Escrita- Classificável de O a 
20 valores, com uma ponderação final de 70 %, visa avaliar os conhe­
cimentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas 
dos candidatos necessários ao exercício da função. 

12.2 - Duração da prova -A prova terá a duração máxima de 
90 minutos, com consulta de legislação de apoio. 

12.3 - Programa da Prova de Conhecimentos Escrita: Constitui­
ção da República; Lei n." 12-N2008, de 27/02; Lei n." 169/99, de 
18/09, alterada pelas Lei n.O 5-N2002, de 11/01 e Lei n." 75/2013, 
de 12/09; Lei n." 59/2008, de 11109, Lei n.O 58/2008, de 09/09 e res­
petivas alterações; CCP- Decreto-Lei n." 18/2008, de 29/01, alterado 
pelo: Decreto-Lei n.O 278/2009, de 02/10, Lei n." 3/2010, 27/04, 
Decreto-Lei n." 131/2010, de 14/ 12, Decreto-Lei n." 149/2012, de 
12/07 e Decreto-Lei n." 223/2009, de 11/09; RJUE - Decreto-Lei 
n." 555199, de 16/ 12, republicada pela Lei n." 60/2007, de 04/09, 
alterada pelo Decreto-Lei n ." 18/2008, de 29/01 , Lei n." 116/2008, de 



13312 

04/07, Dec. Lei n.• 26/2010, de 30/03, Decreto-Lei n .• 120/2013, de 
21 /08; PDM- PDM de Vimioso, Lei n.• 48/98, de 11/08, Decreto-Lei 
n.• 380/99, de 22/09 e respetivas alterações e Portaria n.• 1474/2007, 
de 05/04. 

13 - Entrevista Profissional de Seleção - Classificável de O a 
20 valores, com ponderação fma1 de 30 %, visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com­
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Sufi­
ciente, Reduzido e 11lsuficiente, classificados respetivameote, de 20, 
16, 12, 8 e 4 valores. 

14 - A ordenação final dos candidatos que completem o processo 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção que será expressa na escala de O a 20 valores e 
efetuada através da seguinte fórmula, nos termos do n.• I do artigo 34.• 
da Portaria 83-A/2009, de 22/01, na sua atual redação: 

OF= (PCE X 70 %) + (EPS X 30 %) 

em que: 

OF = Ordenação Final; 
PCE = Prova de Conhecimentos Escrita; 
EPS =Entrevista Profissional de Seleçâo. 

15- Exceto quando afastados por escrito pelos candidatos que cumu­
lativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando­
-se de candidatos colocados em mobilidade especial, se tenham por 
último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho cuja ocupação o 
procedimento é aberto, os métodos de seleção a utilizar são os previstos 
nas alíneas a) do n.• 2 e n.• 3 do artigo 53.• da Lei n.• 12-A/2008 de 
27/02, respetivamente : 

Avaliação Curricular (A C); 
Entrevista Profissional de Seleção (EPS). 

16 -A Avaliação Curricular (AC) - Com uma ponderação de 
70 % na valoração final , visa analisar a qualidade dos candidatos 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e a avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de 
maior relevância para os postos de trabalho a ocupar e que são os 
seguintes: 

a) Habilitação Académica (HA), nível de qualificação certificado 
pelas entidades competentes; 

b) Formação Profissional (FP), considerando-se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função; 

c) Experiência Profissional (EP), incidente sobre idênticas ativi­
dades inerentes ao posto de trabalho e ao grau de complexidade das 
mesmas; 

d) Avaliação do Desempenho (AD), relativa ao último período, não 
superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atividades 
idênticas às dos postos de trabalho a concurso. 

A avaliação curricular é expressa numa escala de O a 20 valores, 
classificação obtida através da média aritmética das classificações dos 
elementos a avaliar, segundo a seguinte fórmula: 

17- Entrevista Profissional de Seleção (EPS)- Classificável de O a 
20 valores, com ponderação final de 30 %, visa avaliar, de forma objetiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o 
entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comu­
nicação e de relacionamento interpessoal, é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
classificados respetivamente, de 20, 16, 12, 8 e4 valores . 

1 8 - A ordenação final dos candidatos que completem o processo 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção que será expressa na escala de O a 20 valores e 
efetuada através da seguinte fórmula, nos termos do n.• I do artigo 34.• 
da Portaria n.• 83-A/2009, de 22101, na sua atual redação: 

OF= (ACx 70 %) + (EPS x 30 %) 
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em que: 

OF= Ordenação Final; 
A C= Avaliação Curricular; 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção. 

19 - Nos termos do n.• 12 do artigo 18.0 da Portaria n.• 83-A/2009, 
de 22/01, na sua atual redação, cada um dos métodos de seleção é 
eliminatório. 

20-É excluído do procedimento o candidato que obtiver uma va­
loração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguintes, nos termos do n.• 13 do artigo Is.• 
da Portaria n.• 83-N2009 de 22101 , na sua atual redação, bem como 
o candidato que não compareça à realização de qualquer método de 
seleção. 

21 - A ordenação fmal dos candidatos é unitária, ainda que lhe 
tenham sido aplicados métodos de seleção diferentes e expressa numa 
escala de O a 20 valores, efetuando-se o recrutamento pela ordem de­
crescente da ordenação final dos candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial e esgotados estes, dos restantes candidatos nos 
termos das alíneas c) e d) do n.• I do artigo 54.•, da Lei n.• 12-A/2008 
de 27/02, conjugado com o n.• 2 do artigo 34.• da Portaria n.• 83-A/2009 
de 22/01, na sua atual redação. 

22-Direito à informação- Nos termos da alínea I) do n.• 3 do 
artigo 19.• e do n .• 2 do artigo 23.• da Portaria n.O 83-A/2009 de 22/01, 
na atual redação, os candidatos têm acesso, quando solicitado, às atas 
do júri onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração fi nal do método. 

23- Composição do júri: Presidente- Duarte Nuno Moscoso 
Trancoso, Arquiteto; J.• Vogal Efetivo- Manuel Miranda Fer­
reira Pinto, Técnico Superior que substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos; 2.• Vogal Efetivo- Vítor Filipe Afonso 
Ventura, Chefe da Divisão de Ambiente e Transportes; 1.• Vogal 
Suplente - Sónia Cristina Nunes Maria, Técnica Superior; 2." Vogal 
Suplente - Orlando Marcos Moscoso, Chefe de Divisão de Obras 
e Logística; 

24 - Exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o pre­
ceituado no n.O 1 do artigo 30.0 da Portaria n.• 83-A/2009, de 22/02, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas pre­
vistas nas alíneas a), b), c) ou d) do n." 3, do artigo 30." da mesma 
Portaria, para a realização da audiência dos interessados, nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo. Os candidatos admitidos 
serão notificados, do dia, hora e local para realização dos métodos 
de seleção, nos termos previstos no artigo 32.", e por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n." 3, do artigo 30.", da mesma 
disposição legal. 

25 -A ordenação final dos candidatos que completem o procedi­
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de O a 20 valores, 
em resultado da média aritmética ponderada das classificações quanti­
tativas obtidas em cada método de seleção. 

26 - Em situações de igualdade de valoração, serão observados os 
critérios de ordenação preferencial estipulados no artigo 35.", da Portaria 
n." 83-A/2009, de 22/01 na sua atual redação. 

27 -A lista unitária de ordenação final homologação, relativa ao 
presente procedimento, será publicada na 2.• série do Diário da Repú­
blica, afixada em local público das instalações da Câmara Municipal 
de Vimioso e disponibilizadas na sua página eletrónica. 

28- "Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.", da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi­
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação". 

29- Quotas de Emprego: de acordo com o artigo 9." do Decreto-Lei 
n." 29/2001, de 3/01, os candidatos com deficiência tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal, desde que devidamente comprovada. 

30 - Validade- o concurso é válido para o preenchimento do posto 
de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n." 2 do artigo 40." 
da Portaria n." 83-A/2009, 22101 na sua atual redaçào. 

31 - Nos termos do n.• I do artigo 19." da Portaria n." 83-A/2009, 
de 22/01, na sua a tu ai redação o presente aviso, será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público em www.bep.gov.pt, no primeiro dia 
útil seguinte à data da publicação do presente aviso no Diário da 
República e num jornal de expansão nacional, por ex trato, no prazo 
máximo de três dias. 

15 de maio de 2014. - O Presidente da Câmara, António Jorge 
Fidalgo Martins. 
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